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SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

LEI N" 3.077 /2022

"Autotlza o Poder Executivo a pÍestâr serrriços de horas

máquinas e dá outras providôncias".

r\ CAMÀRÀ MUNICIPÀL DE VEtlllADORtrS DE SÂNTO ANTONIO DO

SUDOE,STE, E,STADO DO PAfu{.NÁ, APROVOU E, EU, ITICÂRDO ÂNTONIO

ORTINÂ, PREFE,ITO MUNICIPAI,, SANCIONO Á. SL,GUINTE, LEI:

Art. L" Fica o Poder Executivo Municipal autortzado teahzar as hotas máquinas descritas no

inciso I a VI deste artigo, para fins de terraplanagem no imóvel rural de titularidade da empresa

INDUSTRIA DE AIIMENTOS PICCININI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no

77.094.613/0001-60, situada na Rod. PRT 163, s/n, Vila Catarina, nesta cidade de Santo

AntÔnio do Sudoeste - PR, de acordo com o projeto circunstanciado, visando o
atendimento da política de incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social do

Município, nos termos do Artigo 16. § 60 da Lei Municipal no 1.593t2003, da seguinte

forma:

I - 250 Floras de Escavadeir.a;

II - 320 horas de Camtnhões Caçamba.

III - 100 horas de rnoronir.ela dora (pauola);

IV - 100 Horas de rolo compactadot de solo;

V * 150 Floras de carregadeira;

Patágtafo único: Os trabalhos mencionaclos no caput deste artigo, poderão seÍe1n realizados

através cla frota própria do Município ou aúavés de serviços terceirizados.

Ãtt,2" - Os ttabalhos mencionados no artigo âflterioÍ serão realizados nos seguintes imóveis

rurais de propdedade dos Beneficiários:

I - Identificação do Imór.el: Terreno com a denominação de Rural Lote n" 8L-F (oitenta e

um F) da gleba n".103 (cento e ffês), situado na Linha São Francisco, Íreste Município,

com uma átea de 23.134r05m2, (vinte e três mil, cento e trinta e quatÍo metros
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quadrados e cinco decímetros quadtados)r gue confronta com toda a sua extensão com

a faixa de domínio da Rodovia acima citada, na Matícula n" 20.378 - Cartótio de

Registro de Imóveis de Santo Antônio do Sudoeste - PR.

Att. 3" A rca7tzaçã,o dos seniÇos descritos no artigo 1", se darão a título de inccntivo ao

empreendimento, descrito no artigo seguinte, com o objetivo de promover o desenvoh.imento

econôrnico do Município, gerando emprego e renda.

Art. 4" São obrigação da empresa Beneficiada:

I - Construção de um Moinho para beneficiamento de matétta prima paru 
^ 

empÍesa;

II - Iniciar as obras em até 90 (noventa) dias, após a conclusão dos serviços;

III - Finalizar as obras em até 12 (doze) meses após o início dos ttabalhos.

IV - O valor do investimento não deverá ser inferior a 200.000,00;

V - Gerar no mínimo 30 (trinta) empregos diretos,

§ L" Do termo de compromisso a ser íumado pelo Beneficiário, constará ciáusula de que

har.endo descurnptimento das obrigações açíma mencionadas deverão os Beneficiários

ressarcitem integralmente os valores desembolsados peio Murucípio de Santo Antônio do

Sudoeste, acrescidos de julos, correção monetár'ia e multa de 10oh (dez por cento).

§ 2" A Çtscahzaçào dos prazo e metas mencionados neste artigo, ficarào sob a responsabilidade

da de secretaria Municipal de Agricultura Desenvolvimento Sustentável.

Att. 5" As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária púpia
consi.gnada no orçamento vigente, suplementada se necessár.io.

Art. 6" Revogadas as disposições em contrário, esta l,ei entÍa em vigor na data de sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo t\ntônio do Sudoeste, Estado do Pataná,3O de seternbro de
2022.

R.ICARDO ÂNTONIO OITT'INÂ

Prefeito Municipal
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IiSl'ADo I)O PÂItANÁ
PIIEFEITURA N{UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

Gr\BIN Fll'I DO PItl]rlilT'()
r.r,r N" 3.077/2022

LEI N', 3.1)7712tJ22

"Autoriza o Porler Exccutivo a 1rt'cstlrr scrviços
dc horas nráquiltas c dá outras providências".

A CÂMARA MUNTCIPAL DE VEREAI)ORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ITS]ADO DO IàRANA.
APITOYOU E EU, I{TCARDO ANTONIO ORTINÀ.
PREFI]ITO MUNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Art. 1" Fica o l)ocler Executivo Mr,rnicipal antorizaclo realizar
as horas r.náquiuas dcsclitas no inciso I a VI dcstc artigo, para
Íins cle terraplanagenr rro ir.nóvel rr-n'al cle titr,rlariclade tla
cmprcsa INDUSTRIA DB ALIMENTOS PICCININI
IíDA, insclita no CNP.I/MF sob n" 77 .01)4.613/000 l-(r0.
situada r.ra Roc1. PRT 163, s/n, Vila Catarina, ncsta cidadc dc
Santo Antônio r1o Sucloeste PR, de acorrlo coltl o projeto
circunstanciaclo, visanclo o atcndintcnto cla política clc incentivo
ao Dcscnvolvirlcnto Econônrico e Social clo Município. nos
tcnnos do Artigo 16. § 6" da Lci Municipal n" 1.593/2003, da
scgninlc Íbnrra:
I - 250 Horas clc Escavadcira;
ll - 320 holas clc Caminhões Caçar.nba.
III - 100 horas dc lnotonivcladora (patrola);
IV * 100 IIoras clc rcllo ccxrpactarlol clc solo;
V - 150 Horas dc carrcgacieira;

Parágrafo único: Os tlabalhos ntcr.rcionados r1o caput dcstc
altigo, podct'ào scrcrl rcalizaclos attavós cla Íiota própria clo
MLrnicípio ou atÍavés de serviços telceirizaclos.

Art. 2" - Os trabalhos mencionados no artigo anterior serão
rcalizaclos nos scguintcs intovcis rurais dc proll'icdadc cios
IJene Ílciários:
I - IilcntiÍicação do lnrór,el: Tcrruro corr a tlcr.rorninaçaio dc
Rural Lotc n" 8l-F (oitcnta c urn F) da glcba n,,.103 (ccnto c
três), situado na Linha São Francisco, neste Município, com
urna árca tlc 23,134,05rn2, (r,inte e trôs rnil, ccnto c trinta c
quatro rnetros quadrados e cinco decímetros quadrados),
quc conÍ'ronta com toda a sua cxtcnsão com a faixa dc
donrínio da Rodovia acima citada, na Matrícula n,, 20.378 -Cartório dc Rcgistro dc lrnóvcis dc Santo Antônio do
Sudoeste - PR.

Art. 3" A lcalização dos sclviços clcsclitos rro artigo I", se
clarito a títr-rlo cle incentivo ao enrltreenclimento, cle.icrito ncr
artigo scguinÍc, cont o obje tivo clc prollovcr o
clesenvolvirnento econôurico do Município, geranclo ellrllrego e
rorcla.

Art. 4" São obriuação da cnrprcsa Rclicl'lciada:
I Constluçào cle um Moinho para beneficitu.nento rle rr.ratéria
pl'11')1zi pal'a a ctnpl'0sa;
Íl - Inicrar as obras err até 90 (noventa) c1ias, após a oonolusão
dos serviços;
III - Finalizar as obras em até 72
dos trabalhos.
IV - O valol do investirnento
200.000,00;

(doze) meses após o início

não deverá ser inferior a

V - Getar no rnínimo 30 (trinta) empl'egos diretos.

§ l" Do terrno de cor.npromisso a ser Ílrmado pelo Beneficiário,
constará çláusula de que havendo descumprimento das
obrigações acima mencionadas cleverão os Beneficiár.ios
tessarcirern integralmente os valorcs ciesernbolsados pe lo
Município de Santo Arrtônio do Sudoeste, acresciclos de juros,
correção monetária e rnulta de 10% (clez por cento).
§ 2" A fiscalização dos prazo e mctas mencionados neste



Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria corrsignada 11o orçamcnto
vigente, suplementada se necessário.
Art. 6" Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
etn vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, 30 de setembrc de 2022.

RICÁRDO ANTONIO ORTIN,4
Prefeito Municipal
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